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RETIFICAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2012/SMS/SMEC/SMA 
 
O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, através do Gabinete de Compras e Licitações 
Públicas, por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria 
nº 093/06, de 27.12.2006, torna publico para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL MENSAL, para a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de telefonia móvel celular no sistema digital pós-pago, com 
cobertura 3G ou superior, para fornecimento de 160 (cento e sessenta) linhas 
telefônicas e de acesso à Internet móvel, por demanda, com comodato de aparelhos 
e será regida pela Lei n.º 10.520 de 17/07/02 e subsidiariamente pela Lei n.º 
8.666/93, suas alterações e legislação complementar, e ainda em conformidade 
com os termos e condições do presente edital, devendo os envelopes de 
documentação e de propostas ser entregues às 14:00 (quatorze) horas do dia 11  
de outubro de 2012, no Gabinete de Compras e Licitações Públicas, situada na 
Rua Marechal Floriano, n°. 458 - Centro, nesta cidade, tendo início nesse horário o 
credenciamento dos interessados seguido da abertura dos envelopes de 
PROPOSTAS. 
 
 
 
OBS: Alteração em vermelho acima, referente entrega dos documentos e 
abertura do referido processo. 
 
 
 
5.4.1.1. Para fins de habilitação a empresa deve possuir os 3 (três) índices 
conforme solicitado no edital. Caso atenda a 2 (dois) índices a empresa deve 
possuir capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de ao menos 10% do 
valor estimado da contratação. 
 
OBS: Incluindo ao edital , em vermelho acima. 
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ANEXO VI 

PROJETO BÁSICO 
Pregão Presencial nº 008/2012 – SMS/SMEC/SMA 

 
PLANO DE TRABALHO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR NO SISTEMA 
DIGITAL PÓS-PAGO  
  
 
3.5 – Sistema Digital - Pós Pago 
 

TIPO DE SERVIÇO Quantidade 
Estimada/mê

s   

Valor 
Unitário 

Serviço de Gestão On-line p/ linha 160 isento 
Serviço Intragrupo Zero p/ linha 160 isento 
Assinatura Mensal p/ linha 160 isento 
Pacote de 5000 SMS 1  
Tarifa VC1 e VC1 em roaming 38.000  
Tarifa VC1 móvel – móvel (linhas do mesmo Contrato) 2000 min / 

linha 
isento 

Tarifa VC2 e VC2 em roaming para mesma operadora 600  
Tarifa VC2 e VC2 em roaming para fixo 300  
Tarifa VC2 e VC2 em roaming outras operadoras 300  
Tarifa VC3 e VC3 em roaming para mesma operadora 600  
Tarifa VC3 e VC3 em roaming para fixo 300  
Tarifa VC3 e VC3 em roaming outras operadoras 300  
Adicional AD1 e AD2 livre  
Deslocamento DSL1 e DSL2 livre  
Pacote de dados (Franquia 5 GB) para Tablet do item 
1 

10  

Pacote de dados (Franquia 512 MB) para smartphone 
do item 2 

25  

 
 
OBS: em vermelho esta sendo suprimido da planilha de custo, a empresa 
vencedora deverá indicar em declaração outra empresa parceira para 
completar as ligações VC2 e VC3 e que venha a cobranças na mesma conta. 
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4.2.9 – O atendimento as solicitações de manutenção dos aparelhos deverá 
ocorrer no período de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da solicitação, por 
parte do órgão responsável, devendo a mesma providenciar a substituição do 
aparelho tão logo seja informado do fato.  
 
OBS: em vermelho acima fica suprimido do edital. 
 
5 – DA HABILITAÇÃO E ENTREGA DOS APARELHOS: 
 
6.1 – A habilitação da linha e entrega dos aparelhos deverá acontecer no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da autorização do MUNICÍPIO. 
 
 
OBS: em vermelho esta sendo suprimido e alterando o prazo maximo de 10 dias 
para as entregas dos aparelhos. 
 
 
 
 

ANEXO VII  
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 

TIPO DE SERVIÇO Quantidade 
Estimada/mês 

Valor 
Unitário 

Valor Total do 
Item 

Serviço de Gestão On-line p/ linha 160 isento isento 
Serviço Intragrupo Zero p/ linha 160 isento isento 
Assinatura Mensal p/ linha 160 isento isento 
Pacote de 5000 SMS 1 R$ 0,00 R$ 0,00 
Tarifa VC1 e VC1 em roaming 38.000   
Tarifa VC1 móvel – móvel (linhas do mesmo 
Contrato) 

2000 min / linha isento isento 

Tarifa VC2 e VC2 em roaming para mesma 
operadora 

600 R$ 0,00 R$ 0,00 

Tarifa VC2 e VC2 em roaming para fixo 300 R$ 0,00 R$ 0,00 
Tarifa VC2 e VC2 em roaming outras operadoras 300 R$ 0,00 R$ 0,00 
Tarifa VC3 e VC3 em roaming para mesma 
operadora 

600 R$ 0,00 R$ 0,00 

Tarifa VC3 e VC3 em roaming para fixo 300 R$ 0,00 R$ 0,00 
Tarifa VC3 e VC3 em roaming outras operadoras 300 R$ 0,00 R$ 0,00 
Adicional AD1 e AD2 livre R$ 0,00 R$ 0,00 
Deslocamento DSL1 e DSL2 livre R$ 0,00 R$ 0,00 
Pacote de dados (Franquia 5 GB) para Tablet do 
item 1 

10 R$ 0,00 R$ 0,00 

Pacote de dados (Franquia 512 MB) para 
smartphone do item 2 

25 R$ 0,00 R$ 0,00 
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TIPO DE SERVIÇO Quantidade 
Estimada/mês 

Valor 
Unitário 

Valor Total do 
Item 

Valor Total R$ 0,00 

 
 
 
 
OBS: os itens em vermelho acima na planilha estão sendo suprimidos, 
conforme alteração no projeto básico no item 3.5 desta retificação. 
 
 

Rio Grande, 28 de setembro de 2012 
 

Geovani Moreira de Lima 
Pregoeiro 

 
 


